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MINISARIO DA FAZENDA 

CONSELII0 A DMINISTRATI VO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA S100 DE JULGAMENTO 

Processo n" 	13819.001289/2004-43 

Recurso n" 	179.673 Voluntário 

/4.córdzio n" 	1802-00.757 	2" Turma Especial 

Sessão de 	15 de dezembro de 2010 

Matéria 	1RPJ 

Recorrente 	SCAN IA LATIN AMERICAN LTDA 

Recorrida 	4 Turma/DRI - Campinas/SP 

Assunto:  Imposto sobre a Renda de Pessoa  Jurídica IRP.1 

Ano-calendário: 1993 

REST1TUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DO SALDO NEGATIVO DE 
PI/CSLL - 0 prazo para pleitear a restituição de valor pago indevidamente 

on em valor maior que o devido, relativo a tributo ou contribuição, extingue-
se após o transcurso de cinco anos, contado da data da extinção do crédito 
tributário, nos termos dos artigos, 165 e 168, do Código Tributário Nacional. 
Em casos de apuração de saldo negativo de 1RPJ ou CSLL, a contagem 
inicial do prazo se dá no mes subseqüente  ao fixado para a entrega da 
declaração anual„ Facultado ao contribuinte proceder a compensação ou 
requerer a restituição, no primeiro dia do rné's seguinte ao encerramento do 
Período  de apuração. Com  a edição da Lei n` )  8383/91, a restituição de valor 
pago a maior representado por apuração de saldo negativo de IRPJ Ott CSLI „ 
demanda ato tbrmal por parte do contribuinte e não urn reconhecimento de 
oficio  da. administração tributária. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do eolegiado, por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso, nos termos do .r' ri 	integram o presente julgado. 

rqu s 	de Sousa -,14-Sidente e 	tora. 

EDITADO EM: 	r  V  .2 .0 
Participaram da sessão _Fulgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de 

Sousa, José de Oliveira Ferraz Correa, Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior, .Nelso Kichel, 
e sloão Francisco Bianco, Ausente imomentaneamente  a Conselhcira Sandra Maria Dias Nunes. 



Relatório 

Por economia processual c bem descrever os Faros adoto  o  relatório da 
cleeisai recorrida (ds.75176) que a seguir transcrevo: 

Trata o presente processo de solicito crio da restituição dos 
.valores con/autos  da 1)11.?1'1/94. ano-calendluio 1993, ntio 
disponibilizados até a data do pedido (18/12/2003) A 
contribuinte requer, ainda, na ausência da restituição, a 
compensação dos respectivos créditos corn parcelas vincendas 
(10.5 tribulas adMilliSitadospelo  Ri'].  

us  so/icitações foram indeferidas pelo  cheio  do SLORT — 
Serviço do Orientação e Análise Tributária„ mediante devacho 
decisório n° 136/2007 (11.s. 23/24), .501)0 .seguinte fundarnento.. 

"Alé o exercicio de 1992, mio ealenthirio 1991, os valores a 
restituir do IRIU e da (NU consi,gnados na DIRRI, cipos 
procc.s.samento eletrônico e nabalho de malha, era 
d isponibilizado i,a rede bancária poi prazo determinado on na 
Unidade de lurisdição. isto é, não havia a neces.sidade de .se 
An - mohair processos de restituição. 

A partir do exercício de 1993, ano  calendário 1992, tendo em 
vista o disposto no art 66 da Eel n'' 6' 383/91, fin editada a 
Instrução Normativo n° 67, de 26/05/1992, onde Joi permitida 
aos contribuintes, con? direito à restituição dc tributos e 
contribuiçães federais por recolhimento ou pagamento indevido 
OU  ti maior, a compensação des 505  yah)res coin débitos 
vincendos, facultada a opção pelo pedido do restituição em 
process° especifico. 

Posteriormente, este procedimento foi mantit.h) pelo art 6' da 
.1.1V-SRF n" 21/97, quo no caso dc valor a restituir relativo ao 
impost() de renda apurado na declaração de rendimentos 
demais teslitificões„ c.xice0o kita a impo..slo de renda de pessoa 
fisica apurado no DIRPF, .serao €1-etuadas a requerimento do 
contribuinte, dirigido á unidade da SI/i' de sua jurisdição, 
sendo que no  caso  do IRPJ, o demonstrativo será  substituído  pot  
urna cópia titi WSpeCtiva declaração de rendimentas. 

Pala o pet iodo em questão, em razão da fOrmolizoção do pedido 
de  restituicão em 18/06/2004, constata-se que houve 0 
transcurso do prazo deeadencial dc  cimo  o anos, contado da data 
da onn'ega da DIRP.I/94, ocorrida em 28/04/1994 

Isto post°, proponho o indeferimento do pretenso credo 
pleiteado em  razão da ocorrencia  do  instituto da decadencia, 
previsto no art 168 do C.'TN 

Em razão disso, proponho o indeferirnento do pedido de 
restituição e a não homologação das eventuais compensaçóes de 
débitos (ktuados corn base neste processo " (grilbs do original) 

Cientificada em 09/04/2008 (Al? de fls. 28), a contribuinte tomou 
vistas dos autos em 29/04/2008 (fls. 47), apro.sontando, em 
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08/05/2008, manifestação  de  inconformidade  de ifs. 50/57, 
acompanhada dos documentos de fls.. 58/65. 

Ale,get que por se tratar de recolhimentos  efetuados  a maior, no 
ano-calendário de 1993, devidamente in/ui mados em declaração 
de rendimentos (01R.R1/1994), não havia a necessidade de 
for metlizar processo de restituição, uma vez (pre as valores 
restiluir, consignados  na declaração„ eram disponibilizados 
autornaticamente por meio eletrônico. 

Transcreve o art. 66 da Lei n° 8 383, dc 1991, para concluir que 
o dispositivo legal inovou em favor do contribuinte, 
possibilitando,  àsua opção, a compensação  OU restituição  de 
ti ibutos e contribuições federais recolhidos a maior E continua: 

"Portanto, a  possibilidade  de compensação  ou restituição em 
processo especifico em nada alterou o direito de reaver os 
valores recolhidos a maior e assim expres.samente declarados na 
DIRRI da época, independentemente de pleito adicional E não 
poderia .ser diptente, tendo em vista que não teria  lógica  um 
dispositivo legal que viesse a tolher 08  direitos  fá adquiridos 
pelos cOntiiintiideS CM matéria de compensação e/ou restituição. 

As.sim sendo, no  caso concreto, não há que se . falar em 
prescrição ou deceteljncia do  da mio  de pleitear a restituição, 
tendo em vista que os valores de IRPJ pram declarados 
tempestivamente na DIRP,I do exercício de 1994, o que atende 
ao prazo indicado no artigo 16-8 do (TN 

De outro lado, ainda que não se entenda que a declaração dos 
valores na respectiva DIRPI seria ,suficiente para atender ao 
prazo previsto no art. 168 do CTN, o que se admite apenas para 
argumentar, nem assim feria ocorrido a perda do direito  da ora 
,suplicante reaver os valores de IRP..1 recolhidos a maior no (1170-
calendário  de 1993, tendo em vista que o prazo pata restituição 
dos tributos ..sujeito.s ao lançamento por homologação,  tal como 
ocorre corn o IRPJ, é de dez anos. "(griPs do original) 

Ressalta, ao contrário do afirmado no despacho  decisório 
recorrido, que o pleito fiti apresentado em 18.12.2003, e não em 
18,06.2004, con/brine carimbo  de recepção pela DR17/São 
Bernardo do Campo/ST 

Diz que a tese dos dez anos para pleitear a  restituição 
defendida pelo citando como exemplo  o RI/SR n° 44.221 e o 
REST n° 42..720, entre  outros,  CIO entendimento é adotado por 
am/Jas' as turmas do Tribunal E acrescenta "Assim, pelo critério 
de  cálculo do prazo prescricional adotado pela Corte ■ S*uperior 
(10 altos da data do recolhimento do tributo), ainda não se 
encontrava o mesmo decorrido quando da  formulação  do  pleito 
administrativo de  compensação  de que .se cuida, ..sendo 
totalmente legitimo o pedido objeto deste pleito, vez que o pedido 
administrative r  foi formulado (quando menos) em 18,12.2003 e 
pleiteia-se a compensação do IRP,J recolhido a maior no ano-
calendário de 1993, cujo fato gerador só ocorre no 
31.12.1993 (de modo que a suplicante teria até a data dé 
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31 12.2003 para  requere  a devolução dos valores recolhidos a 
maj(r) " 

Cira, 'Jesse sentido, puisprudéncia do Conselho de 
Contribuintes 

illayla a aplieaeão dos artigo.s 30  e 4" da Lei Complementar n" 
118, de 2005, por contrariarem o próprio artigo 106, I, do ('TN, 
bem como a Constituição Federal, face violação das  princípios 
da independCncia e harmonia dos. poderes, .segurança juridica„ 
ir retro  boaTfé, moralidade, isonomia e neutralidade da 
tributação para fins concorrenciais. 

Salienta, ademais, que  O SPJ 1'4 declarou a inconslitucionalidade 
do art 40  da Lei n° 118, de 2005, na parte em epee determinava a 
aplicação retroativa do art 3', justamente por entender que,  em  
rele-rção aos pewamentos efetuados no p(lAS(1(10, COWL -  illfa 

entendimento eh? que a prescrição  quinquenal  cower-
se apenas após a evtinção  da oln "gr.-10o tributória, mantido, 
pO1 tanto, o prazo de dez anos 

Eirfiniza, poi -  °utter lado, que não tendo sido eletuada a 
restituição, pode recorrente °plat pela comperrsação (10.5 
re.spe.ctivos créditos corn parcelas vincerulas de  tributos 
administradas pela RFB, nos termos dos arts. 7.3 e 74 da Lei n° 
9.430, de 1996, e demais dispositivos  leg-ais e regulamentares 
aplieãveis  O hipótese (em especial a 1111 SRE n° 600, de 2005) 

Encerra protestando pela devolução dos valor es recolhidos a 
maiOl a titulo de devidamente atualizados e acrescidos  de 
jut os cabíveis,  sob a forma de restituição au  compensação 

A pessoa jurídica fo cientificada  da decisão  proferida  no  Acórdão  n°  05-
24299  , de 01 de dezembro de 2008, cord-dime o Aviso de Recebimento (AR), It 81, em 
19/01/2009 e, interpôs recurso voluntário ao Conselho de Coniribuintes (11s.82/92), cm 
11/02/2009,  alegando  as  mesmas  razões expendidas  na impugnação, portanto, desnecessário 
repeti- ias.  

No essencial, alega que por Sc  tratar de recolhimentos de IR.P.J efetuados 
maior no ano  calendário  de 1993 e que foram devidamente declarados na declaraçao de 
rendimentos da época (D1P1/1994), não havia a necessidade de o contribuinte formalizar 
processo de restituição, tendo em vista gm os valores a restituir consignados  na  DM eram 
disponibilizados automaticamente por meio eletrônico, e desse modo, não poderia ser imputada 
ao  sujeito  passivo qualquer  acusação  de  inércia  do exercício do direito de pleitear  a  restituição 
dos valores em questão, não podendo, pois, tal direito  ser  restringido pelo decurso de prazo. 

Finalmente alega que, pelo critério de cálculo do prazo prescricional adotado 
pela Corte Superior (10 anos da data do recolhimento do tributo), ainda não se encontrava o 
mesmo decorrido quando da formulação do pleito administrativo de compensação de que  se  
cuida, sendo totalmente legitimo o pedido objeto deste pleito, vez que o pedido administrativo 
foi formulado (quando menos) ern 18..12..2003 e pleiteia-se  a  compensação do WM recolhido a 
maior no ano-calendário de 1993, cujo fato geradoi  só ()wire no dia 3 1 .12_1993  ((IC modo que 
a suplicante teria até a data de 3.112.2003 para  requerem  a devolução dos valores  recolhidos  a 
major). 

o relatório 
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Voto 

Conselheira  Relatora,  Ester Marques !ins de Sousa 

O recurso  voluntário  é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade 
previstos no Decreto n". 7(1.235/72 e alterações posteriores, dele tomo conbecimento.. 

Compulsando-se os autos constata-se o Pedido de Restituição de 11. 01, com 
carimbo de 18/12/2003, protocolizado em 18 d.e j -unho de 2004, no qual o requerente pleiteia 
suposto credito atinente ao ano de 1993 (exercício 1994) dito d.eclarado na Declaração de 
Rendimentos — .DIRPj/94. 

Apesar de mencionado a anexação de cópia da Declaração de Rendimentos 

esta Rao se encontra juntada à petição, nem tampouco indicado qual o valor pleiteado... 

O indeferimento do pleito, tanto no Despacho Decisório (fls,23/24) quanto no 
Acórdão n" 05-24.299 (11s,75/79) se dá fundamentalmente, corn supedãneo no art.. 168 do CTN, 

em razão do transcurso do prazo prescricional de cinco anos, contado da data da entrega da 

DIRP..1/94, ocorrida em 28/04/1994. 

No que se refere ao Saldo Negativo de IRP,1 Ott CSLI, supostamente apurados 

em 31/12/1993, é preciso delimitar a partir de quando a pessoa jurídica adquire o direito de 

pleitear a restituição  ou compensação desses tributos em decorrência de eventual "Saldo 
Negativo" em 31 de dezembro, 

É preciso delimitar .  a partir de quando a pessoa jurídica adquire o direito de 
pleitear a restituição ou compensação do indébito em  decorrência  de eventual excesso de 
antecipação de tributo no ano  calendário. 

A recorrente optou pela tributação dos resultados apurados no aludido ano 

calendário de 1993, com base no two real, 11.22, 

Para a efetiva aplicação da legislação tributária ao presente caso faz-se 
necessária  uma explicitação dos atos normativos em sua temporalidade. 

A Lei n" 8.383, de .30 dezembro de 1991, introduziu regras que modificaram 

a legislação do imposto de renda, a partir de 01/01/1992, aplicável também à CSLL, 

especialmente quanto a periodicidade de apuração do imposto. 

Dentre as principais alterações introduzidas pelo novo diploma legal, destaca-

se aquela relativa ao período de apuração dos tributos incidentes sobre os lucros das pessoas 

juridicas, que passou a ser mensal, verbis: 

Art. 38. A partir do nd!s de janeiro de 1992, o impost() de renda 
das pessoas juridieas  será  devido mensalmente,  à medida em que 
Os hteros. fivem atfferidos. 
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1 0  Para cftito do disposto neste rung°, 0.5 pes.socts jurídicas 
devcrão apurar, mensalmente, a base de cálculo do imposto e o 
impost() devido 

2" A base de  calculo  do imposto sera convertida em 
quantidade de Ufir diária pelo valor desta no 	dia do mês 
a que corresponder. 

3" 0 impost° de.:vido .será calculado mediante a aplicação  da 
aliquoto sobre a base de aikido expresso em 11fir 

§. 4' Do imposto apurado na forma do parógialb anierioi a 
pessoa jurídica poderá diminuir 

a) os  incentivos fiscais de dedução do impost() devido, podendo 
o valor eyced.ente ser compensado nos meses subseqi.ientes, 
observados os limites e prazos fixados na  legislação específica; 

b) o.s incentivos fiscais  de redução e isenção rio imposto, 
calculados- com base no lucio da exploração apurado 
rnensalmentc, 

q) o imposto de renda retido na firnic sobre receitas computadas 
na base de cálculo do imposto. 

5' Os valores de que tratam as alíneas  do pc-wag/40 anterior 
sera() convertido.s em quantidade de Ufir diái ia pelo valor  desta 
no filfirno ilia do mês a que corresponderem 

6' 0 saldo do impost() devido em cada mês .sera pago ate o 
ultimo dia 	do rites .subseqüente. 

7° 0 préjuizo apurado na  demonstração  do lucro real em um 
mês poderá  ser compensado com o lucro real do.s mese.s 
.sub.seqiientes 

§ 8' Para efeito dc conwensação, o prejuízo sera corrigido 
monetariamente com base na variação acutardada da Ulir 
chária. 

§ 9° 0.5 resultados apurados em cada rues  sei ao corrigidos 
monetariamente (Lei n" 8 200, de 1991) 

Ail 3.9 As  pes.soas juridic-as  tributadas  com base no lucro real 
poderão optar pelo pagamento, ate':' o  lilt  uno dia iffil do mês 
subseqUente, do  imposto devido mensalmente, calculado  por 
estimativa  observado o .seguinte: 

rios  meses de janeiro a (civil, o imposto estimado 
correspondera, em cmicla mês, a um duodécimo do  imposto e 
adicional apurados em balanço  ou balancete actual levantado em 
.31 de dezembro do ano anterior ou, art inexistência deste, a Hai 
sexto do imposto e adicional  apurados mio balanço OU balaneete 
semestral levantado em 30 de junho do ano anterior,. 

740.5 nines de Maio a ag0810, 0 itaprtsto estimado 
corre,sponderá, eni coda mês, a um duodécimo do imposto e 
adicional apurczdas no balanço anual de 31 de dezembro do ano 
anterior, 
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111 - nos mcses de setembro a dezembro, o imposto estimado 
corresponderá, eat cada in(2s, a um .sexto do imposto e adicional 
apuradas em balanço  ou balancete semestral levantado em 30 de 
junho do ano cm  ClfiSO 

§ .1"  4 opção ..será(1,..etuada na data do pagamento do imposto 
correspondente  ao mês de janeiro e só poderci ser alterada em 
relação ao imposto referente aas meses do ano subseqiiente 

§ 2"  4 pessoa  jurídica  poderá suspender ou reduzir o 
pagamento do imposto mensal estimado,  enquanto balanços ou 
balance/cc mensais denumstrarem que o valor acumulado já 
pago excede o valor do imposto calculado corn base no lucro 
real do período cm  curvo .  

§ 3' 0 impost() apurado nos-  balanços  OU balanceies será 
convertido em quantidade de Ufir diária pelo valor desta no 
Ultimo dia do mês (1 que se referir. 

§ 4" 0 impost() de renda retido na fonte sobre rendimentos 
computados na deter minação do lucro real poderá ser deduzido 
do imposto estimado de cada  mês'. 

§ 5" A diferença entre o imposto devido, apurado na declaração 
de ajuste anual (art 43), e a importância paga nas termos deste 
artigo será - 

a) paga em quota Unica, até a data fixada para a entrega da 
declaração dc ajuste anual, se positiva, 

h) compensada, corrigida monetariamente, corn o impost° 
mensal a ser pago nos meses subseqUentes ao fixado para a 
entrega da declaração de ajuste anual, se negativa, assegurada 
a alternativa de requerer a restituictio do montante pago 
indevidamente 

Como se vê, o regime d.e apuração instituído pela Lei n" 8.383/91 prevê, para 
as empresas optantes pela tributação com base no lucro real, que o IRP.1 e a CSLL são devidos 
mensalmente e deve ser pago segundo uma das seguintes modalidades: com base no lu.ero real 
apurado mensalmente;ou estimado em cada .mês. 

A opção pelo pagamento dos referidos tributos efetivamente devido, mês a 
mês, dispensa qualquer espécie de ajuste no final do ano calendario. Por conseguinte, a 
deelaração de rendimentos (DfRR.I) te m  . canner apenas informativo. 

No caso do pagamento por estimativa a empresa flea obrigada a. confrontar os 
recolhimentos efetuados por estimativa com o efetuado cm Declaração de Ajuste, a ser 
apresentada no inicio do ano seguinte, podendo dela resultar di ferença positiva a ser recolhida 
no prazo legal ou. diferença negativa compensavel a partir do mês subseqüente ao da entrega  da  
dec 1 aração. 

De acordo corn a Lei n" 8.541, de 23/12/1992, publicada em 24 de dezembro 
de 1992, a partir de .janeiro de 1993, o período base de incidência do Imposto de Renda da 
pessoa jurídica com base no lucro real, permaneceu mensal, porém com a possibilidade d ,  
pessoa .jurídica.  optar pelo recolhimento mensal  cio imposto por estimativa devendo 



resultado tribuhivel em 31. de dezembro de cada ano  ou na data de eneerramento de suas 
atividades ao teor do art 25 do mencionado ato legislativo. 

Di spun ha a Lei n" 8.541/92: 

"Art 23. As pessoas jurídicas ii ibutadas com base no lucro real 
podetão ()Mar pelo pagamento do impo.sto mensal calculado por 
estimativa. 

I" A ()N.J.() sera  formalizada inediante o pagamento 
espontaneo do impost() relativo  ao  flies de janeiro ou do més de  
início de atividade. 

) 

Art 28. As pessoas jurídicas que optarem pelo disposto no 
art.23, desta Lei, deverdo apurar  o imposto  na declaração  anual 
do luclo real,  e a diftrença verificada ellire O imposto devido na 
declaração e o impost°  pago referente aos meses do  período-
base anual  será  

I - paga ern quota unica, até a data  fixada  para entrega da 
declaragdoanual quando positiva; 

11 - compensada, corrigida monetariamente, com o impost() 
mensal a ser pago nos meses subsequentes  ao lixado paw a 
entrega  da declaração anual  Se   negativa, assegurada 
alternativa de restituição do montanle pago a maior corrigido 
monetariamente (Err lamos) 

Dessarie,  00 caso de pessoa juridica que apura o resultado em período anual, 
o tecothimento de IRPJ e CSLL sob a forma de antecipações ( parcelas de estimativa ou .[RRE) 
são adiantamentos que só com o fat° gerador ocorrido em 31 de dezembro poderão se 
transtbrmar em pagamento a major, 

Corno se vê, o supracitado dispositivo legal delimitou que só a partir do mês 
subseqüente ao fixado para a entrega da declaração, (3 que a pessoa  jurídica poderá pleitear 
restituição/compensayao da diferença do imposto considerada a maim, on seja o saldo 
negativo. 

Segundo o disposto no artigo 44, cap/it, da mencionada Lei n" 8.383/91, e 
artigo 38 , caput, da Lei n" 8.541192, aplicam-se à CS.1,1, as mesmas normas estabelecidas para 
o I It Pl. 

A Lei n° 9,430/96, também permite compensar o saldo do imposto de renda, 
apurado no encerramento do período anual dc 31 de dezembro, corn o imposto a ser pago a 
partir do mês de abril do ano seguinte, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da 
declaração dc rendimentos, a restituição do montante pago a major, in verb.: 

(1

7 

Art 6'' 0 iMpOSIO devido, apurado  na firrina do art.2", devera ser 
pago até o ultimo dia útil do inC.s subseqiiente aquele que .se 
refer ir 

- O  saldo  do imposto apurado em 31 de dezembro  será  

I - pago ern quota única, até o ultimo dia útil do ilk's de março 
do ano subseqüente se positivo( ), 
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Li- compensado, corn o imposto a ser pago a partir do inêS de 
abril do ano .subseqüente, assegurada a alternativa de requerer; 
ap(rrsa entrega da declaração de rendimentos, a restituição 
montante pwlo a merior.  (Destaquei)  

A Instrução 'Nformativa SRF n" 127, de 30.10.98, instituiu a Declaração 
Integrada de In formações Econômico-Fiscais da Pessoa  Jurídica  - Dill e tornou extinta a 
Declaração de Rendimentos da Pessoa  Jurídica,  a partir do Exercício de 1999. 

No sentido de esclarecer aos contribuintes, foi expedido o Ato Declaratório 
SRF N" 3, de 07/01/2000, orientando que os saldos negativos do TRP,I e da CSLI das pessoas 
jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro real, apurados anualmente, 
poderão  ser restituídos  ou compensados  a partir do mL's de janeiro cio  ano-calendário  
subseqüente ao do encerramento do período de apuração, acrescidos de juros equivalentes it  
taxa referencial Selie.. 

Da questão apontada conclui-se, diante dos fundamentos  jurídicos alinhados,  
que  a pessoa jurídica adquire o direito de pleitear a restituição ou compensação do Saldo 
Negativo apurado em 31/12/1993, a partir do môs de abril do ano de 1994, após a entrega da 
declaração de rendimentos. 

0 litígio decorre da decisão  administrativa que manteve o indeferimento de 
direito creditório relativo ao suposto saldo negativo do 1RPJ e CSLL  cio  ano  calendário  d.e 1.993 
retro mencionado, e por conseqüencia a não homologação das compensações por ventura 
efetuadas pelo contribuinte no .mesmo valor. 

Indubitavelmente, o prazo para se pleitear restituição  OU compensação de 
tributo pago indevidamente ou a maior que o devido, inicia-se na data do pagamento, conforme 
disposição contida no art, 165, inciso 1 ,  combinada com o art. 168, Caput, e inciso 1, todos do 
Código  Tributado Nacional, verbis: 

Art. 165. 0 sajeito passim tem direito, independentemente de  

prévio protesto,  à resfiluicao total ou parcial do tributo, .seja 
qual for á modalidade do ,sert pagamento, ressalvado o disposto 
no .1" do artigo 162, nos seguintes casos: 

1 — cobrança ou pagamento espontance.) de tributo indevido ou 
maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou 
da natureza ou cireunskincias materiais do fato gerador 
('ktivainente  ocorrido, 

11 -- erro na  edificação  do  sujeito passivo, na determinação da  
crliquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na 
elaboração  ou conferência  de qualquer documento  relativo  ao 
pagamento,  

Ill 	reforma, anulação, revogação on. rescisão de decisão 
condenatória 

[.1  

iii 1. 168 0 direito de pleitear a restituição extingue-se 
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados 
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I nas hipóteses das inersos 1 e II do ((trig° 165, da data da 
extinedo do credit() tributái io, 

.11 — na hip  lese  do ineiso III do artigo 165, da data em pre AC 

tornar definitiva a decivio admintslratNa au passar ern julgado 
a decisào judicial que tenha relOrniado. anulado, revogado  OU  

rescindido a decis'do condenatória. 

Com efeito, o alcance da norma consagrada pelo art. -168, .inciso 1, do CTN, 
que por sua vez dispôe sobre a contagem do prazo prescricional para o pedido de .restituição de 
valores pagos a minor Ott indevidamente, nas hipóteses do art, 165, inciso I, do CTN, somente 
pode ser entendido se contarmos 5 (cinco) anos da data da extinção do  crédito tributãrio, ou 
seja, da data em que se considerou o pagamento indevido ou maior, 

O direito dc postular  a restituição do saldo negativo do IRPI e CSI  A.  
apurados anualmente somente exsurge  após o encerramento do ano ealendario. Assim, o direito 
de postular a restituição do saldo negativo do IR PI e da CSI L referentes ao ano  calendário  de 

.1993, teve seu termo inicial no dia 01/04/1994 e o termo final no dia 31/04/1999. 

Segue-se do arrazoado que no caso  da apuração anual do .1RPI e CS1  J „ ern 
31 de dezembro de -1993, podendo set requerida a restituição  ou procedida  a compensação, a 
partir de abril de 1994, o prazo prescricional de cinco anos, -Hui a partir de abril de 1994 e Hilda 
em abril de 1999 para o contribuinte pleitear a restituição/compensação do saldo negativo 
apurado em 31/12/1993, 

Não pode o contribuinte ao seu tala..nte alargar o prazo prescricional que  se 
expirou cm abril de 1999. Acatar corno  válido o prazo de 10 anos para os fins de pedir 
restituição após a prescrição em razão da  inércia  do contribuinte é dar elastério indevidamente 
ao artigo 168 do CT1N- 

Formulado o Pedido de Restituição somente em -18 de junho de 2004 ou 
ainda que se considere 18/12/2003 como alega a recorrente, mediante a apresentação do Pedido 
de Restituição (if 01), caracterizada esta a prescrição, no que se aplica o disposto no artigo 168, 
inciso 1, do CTN. 

Quanto ao argumento do recorrente dc que não havia a necessidade de 
formalizar processo de restituição, tendo cm vista que os valores a restituir consignados  na  
DIPI/94 cram disponibilizados automaticamente pot meio eletrônico, e desse modo,  não 
poderia ser imputada ao sujeito passivo qualquer acusação de inércia do exercicio do direito de 
pleitear a restituição dos  valores  em questão, não podendo, pois, tal direito ser restringido pelo 
decurso de prazo; tal alegação cai por terra na medida em que a Lei if 8383/91 (a11..39, § 5", 
"V) diz literalmente que flea assegurada a alternativa de requerer a restituição do montante 
pago indevidamente. 

Portanto, com  a edição da Lei n" 8383/91, a restituição de saldo credor dc 
IRPT ou CSLL, demanda ato formal por parte do contribuinte e não ran reconhecimento de 
oficio da administração tributatia. 

Isto posto, VOTO„ no sentido de NE:GAR provimento  ao recurso. 

- 	 —7 
fVrarq u es I jriTsile- Solisa 
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